
 

  
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
  GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 
                          PORTARIA GP/TRT16 nº 699/2025

      São Luis/MA, setembro de 2025
 

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no SEI nº 5789/2025,

R E S O L V E

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria GP/TRT16 nº 568/2025, de 15 de agosto de 2025, que autorizou em conformidade com
a Portaria GP n° 917/2019, o pagamento de 4 ½ (quatro e meia) diárias à servidora MARIA RAÍSA LAUANDE FRANCO,
Assessora Especial do Gabinete da Presidência, matrícula nº 1870, com a finalidade de participar do XV Congresso
Internacional de Direito e Processo do Trabalho, a ser realizado nos dias 01 a 03/10/2025, na Cidade de São Paulo/SP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência.

Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.

 

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
 

 

Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha, 6º andar
CEP 65.030-015  - São Luís - Maranhão
(98) 2109 - 9306 / presidencia@trt16.jus.br

Documento assinado eletronicamente por MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA, Presidente, em 26/09/2025, às 12:59,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos informando o código verificador 0294464
e o código CRC 4F422C70.
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